
RESOLUÇÃO Nº 418-CPOS/ASO/FACH/UFMS, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE MESTRADO EM ANTROPOLOGIA
SOCIAL da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
legais, considerando o contido na Resolução n. 843-COPP/UFMS, de 19 de julho de 2024, na
Resolução n. 458-COPP/UFMS, de 17 de dezembro de 2021, resolve, ad referendum:

 

Aprovar o aumento do quantitativo das vagas ofertadas para o Processo
Seletivo Fluxo Contínuo de Candidatos Estrangeiros, de 02 (duas) vagas para 08 (oito vagas).

 

GUILHERME RODRIGUES PASSAMANI

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme
Rodrigues Passamani, Coordenador(a) de Curso de Pós-
graduação, em 24/03/2025, às 16:04, conforme horário
oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5513580 e o código CRC 1DDE9178.
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